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IEI FEDÉRAL 8ü91p/0 - ESTAruTO DACRIANCA E DO ADOLESC,f,NTE

CONSELHO TUTELAR DE NOVA SANTA BARBARA LEI FEDERAL N"
8069/90 - LEt MUNtctPAL No 06í/93. oesrÃo 202412028

Noúa Santa Bárbara, íí Setembrc2024

orícto s36 t2024

O Conselho tutelar Leste Rural de Londrina, representado neste ato. Pelos

conselheiros que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais

previstas no art.136, da lei federal 8069/90, estatúo da Criança e do

Adolescente venho respeitosamente através desse ofi

I

Residente na rua: NOSSA SENHORA DE LURDES No 445 QUADRA 02

LOTE 04 JARDIM AMARAL LONDRINA PR.

Compareceram neste conselho túelar leste e rural, no dia23lO8l2O24 três

conselheiras tutelares da cidade de Nova Santa Bárbara.

Solicitando informaçÕes sobre família d; -.râ ê1n tela,

deslocamos até a residência, conversamos uom a rnesÍna relata" eu não

Conselho TdelaÍ Laste Rurâl - Rua Rouxinol, 23$ \,\bldemaÍ Hau€r- Londina/Pr - CEP 86()30{60
(4Íi) 337S0O12 - cüeíerural@gmail.com


